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MANUAL PRODUTOR / E-GTA DE EQUÍDEOS 

 

 Para acessar o sistema de emissão de GTA de equídeos o produtor que possui 

cadastro de exploração pecuária junto à Adapar deverá acessar o endereço eletrônico 

http://www.produtor.adapar.pr.gov.br. 

 Produtor que não possui acesso ao sistema da Central de Segurança deverá realizar 

seu cadastro clicando em “quero me cadastrar”. Após esse cadastro deverá acessar 

novamente o sistema produtor e clicar em “já sou cadastrado”. 

 

 

 

 

Será permitido a emissão de GTA de equinos, asininos e muares para trânsito intraestadual. 

 

 

 



Rua dos Funcionários, 1559 - 80035-050 - Curitiba - PR - 41 3313-4000 www.adapar.pr.gov.br 

 

           GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ  

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO PARANÁ 
 

Elaboração: Maira Polatti Tomaz Sypniewski                                                                  MAN/DESA/002 
Verificação: Pedro Lemos Junior                                                                                            Versão 001 
Aprovação: Mariela Moraes Martins Goularte                                            Data de Emissão 17/09/2024 

Revisão:                                                                                                       Página 2 de 10 
 

  

 

 

1) Adesão 

Ao acessar o sistema, o produtor seleciona o perfil “GTA – Produtor Pessoa Física”  

 

 

Seleciona a opção “Nova Adesão” e “Adesão à emissão de Guia de Trânsito Animal (GTA) de 

EQUÍDEOS pelo produtor” 
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A adesão poderá ser realizada pelo produtor pessoa física ou pelo representante legalmente 

constituído quando a exploração estiver cadastrada em nome de pessoa jurídica. 

 

 

 

Preencher todos os dados pessoais solicitados e clicar em prosseguir. 
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Ler atentamente o termo de adesão e de condições de uso da e-GTA e clicar em “Li e aceito 

o termo de adesão”. Salvar. 

 

 

2) Boleto (Lei 21.530 de 30 de junho de 2023) 

Para emissão do boleto para adesão no sistema e emissão da e-GTA, o produtor deverá clicar 

na opção “passaporte” para gerar o boleto.  

 

 

3)  Entrega do exame de Anemia Infecciosa Equina (AIE) e comprovante de vacinação contra 

influenza equina no Escritório Local (EL)  

 O produtor deverá entregar no EL os exames de AIE (ou AIE e Mormo) e o 

comprovante de vacinação de todos os animais que o mesmo intenciona emitir a Guia de 

Trânsito Animal (GTA) para movimentação. Estes exames devem obrigatoriamente estar no 

CPF do titular do cadastro. 
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 O termo de adesão aceito pelo produtor deixa claro que para a emissão da e-GTA de 

equídeos para qualquer finalidade deve ser entregue além dos exames, o comprovante de 

vacinação contra influenza equina dos animais. 

  

Enquanto os exames e vacinas não forem cadastrados no sistema o mesmo apresentará a 

seguinte mensagem: 

 

  

 

4) Emissão da e-GTA 

Após o pagamento do boleto e inclusão dos animais no cadastro pelo EL a emissão da GTA 

será permitida. 

Ao acessar o sistema, selecionar a opção “GTA/Exploração”. 
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Se houver animais disponíveis no cadastro para a emissão da GTA, o produtor deve clicar em 

“emitir GTA”. 

 

 

Seleciona a finalidade: 
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Sendo: 

ENGORDA: equídeos destinados a estabelecimentos rurais com a finalidade de ganhar peso. 

REPRODUÇÃO: animais destinados a um Centro de Colheita e Processamento de Sêmen 

(CCPS) de equídeos, monta natural em propriedade específica, ou outras atividades 

reprodutivas. 

EXPOSIÇÃO: animais destinados a parque de exposição específico quando da sua 

participação em evento que não seja leilão ou prática de esporte. 

LEILÃO: animais destinados à propriedade específica (incluindo parques de exposição) para 

participação em leilão. 

ESPORTE: animais destinados a vaquejadas, cavalgadas, provas de laço, provas de tambor, 

enduro equestre, hipismo, turfe, pólo e demais atividades esportivas que utilizem equídeos, 

em propriedade específica (incluindo parques de exposição). 

TRABALHO: animais destinados a locais onde serão utilizados para desenvolvimento de 

atividades e serviços de transporte ou tração. 

ATENDIMENTO VETERINÁRIO: animal com destino a hospital, clínica ou outros 

estabelecimentos para atendimento veterinário. 

 

Seleciona os animais que serão transportados e clica em “Confirmar Animais” 
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Seleciona o destino informando município, produtor de destino e propriedade. 

 

 

Informa a placa do veículo e clica em “conferir” 

 

 

Confere todos os dados e emite a GTA. 
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A GTA será gerada e deverá ser impressa. 

O trânsito dos equídeos deverá estar acompanhado do documento oficial e impresso. 

 

 

O produtor tem a possibilidade para consultar as GTAs emitidas no sistema produtor. 
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 Observação: Neste mesmo sistema o produtor tem a possibilidade de aderir a 

atualização de rebanho on line e emissão de GTA intraestadual de bovídeos 

(finalidade engorda e abate). 

 Qualquer dúvida entrar em contato com o Escritório Local da Adapar de 

jurisdição de sua exploração pecuária. 

 O contato está disponível no site da Adapar: 

https://www.adapar.pr.gov.br/Pagina/Escritorios-Regionais-da-Adapar 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  


